
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N2 153, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

Designa Pregoeiro Substituto para atuar em licitações na modalidade de 
Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná.

O Prefeito Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Inciso IV, Artigo 3.9 da Lei Federal n.9 10.520, de 17/07/2002,

Considerando o Oficio de n.9 005/2022, protocolado SOB N.9 917, DE
23/03/2022,

RESOLVE:

Art. I9 Designar a senhora Disel Daiane Bortolato, servidora Pública 
Municipal, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Indústria, Comércio e Prestação de Serviços, para atuar como Pregoeira nos processos de 
licitação:

• PREGÃO ELETRÔNICO N9 01#022 - Abertura e julgamento das propostas dia 2^03/2022;
• PREGÃO ELETRÔNICO N9 01^2022 - Abertura e julgamento das propostas dia 31/D'/2022;
• PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 029/2022 - Abertura e 

julgamento das propostas dia 07/34/2022;

Art. 29 Permanecem como integrantes da equipe de apoio, os 
designados na Portaria n.9 299, de 02/08/2021.

Art. 3.9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 24 de março de 2022.

PU&UCADp NO D1ARK) OFICIAI____

Leomar Rohden 
Prefeito do Município

ass
igM/ül/Jài.

(Mill/
Visto
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n° 005/2022

Pato Bragado - PR, 22 de março de 2022.

De: Fiscal de Contratos da Saúde 
Para: Gabinete do Prefeito

Excelentíssimo Prefeito, venho por meio deste me declarar impedido de atuar como 
Pregoeiro Substituto e realizar a abertura de alguns Pregões Eletrônico, conforme motivos 
apresentados abaixo.

A Portaria N° 299, de 02 de agosto de 2021, me designa para atuar como Pregoeiro 
Substituto. Cabe informar que por conta de eu responder como Fiscal de Contratos da secretaria de 
saúde, fico impedido de realizar a abertura de Pregões que tenham relação direta e exclusiva com 
esta secretaria.

A Pregoeira Efetiva estará gozando de férias nos próximos dias, por conta disso terei que 
atuar nos Pregões, assim me declarado impedido de atuar nos processos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico 12/2022 - Transporte Escolar - Mesmo se tratando de um processo de 
outra secretaria, tenho conhecimento que meu sogro presta serviço de motorista a uma das 
empresas interessadas em participar.

Pregão Eletrônico 14/2022 - Aquisição de aparelho de ultrassom - Atuarei como fiscal 
direto do contrato.

Pregão Eletrônico 29/2022 - Aquisição de materiais hospitalares - Atuarei como fiscal 
direto do contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me a disposição para esclarecer 
quaisquer dúvidas que possam restar.

Atenciosamente,

(M^kSidhT
Cleiton Gentelini 

Fiscal de Contratos da Secretaria
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